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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 003/2021 
 

 
 
Prorroga por igual período o prazo da Resolução 

Legislativa nº 001/2021. 
 

 
 
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito 

Santo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, inciso IX do Regimento 
Interno, promulga a seguinte: 
 

      
    RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 

 
 

Art. 1º - Fica prorrogado, por igual período, o prazo de que trata o artigo 

2º da Resolução Legislativa nº. 001/2021, da Câmara Municipal de Alegre-ES. 

 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
  

Alegre (ES), 30 de agosto de 2021. 
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